
 

 

 

DOM DE 12/03/2025 

 
LEI Nº 9.831/2025 

 
 

Confere ao advogado constituído 
prerrogativas para declarar a 
autenticidade de cópias reprográficas 
de documentos e dispensa 
procuração nos processos e 
procedimentos administrativos, no 
âmbito da Administração Pública 
Municipal direta e indireta. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL 

DO ESTADO DA BAHIA,  

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:  

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a juntada de documentos por 
advogados que atuam nos próprios processos e procedimentos 
administrativos, no âmbito da Administração Pública Municipal 
direta e indireta. 

Art. 2º  A autenticação de documentos juntados por cópia 
nos processos e nos procedimentos administrativos, no âmbito 
da Administração Pública Municipal, direta e indireta, poderá ser 
feita pelo advogado neles constituído, declarando autênticas as 
cópias, sob a fé do seu grau, que conferem com o original, se 
não lhes for impugnada a autenticidade. 

§ 1º  Os documentos digitalizados juntados aos autos do 
processo e dos procedimentos administrativos por advogados 
têm a mesma força probante dos originais. 

§ 2°  Ressalva-se a alegação motivada e fundamentada de 
adulteração de documentos juntados aos autos do processo 
administrativo antes ou durante sua tramitação. 

Art. 3º  Fica vedada a exigência de apresentação de 
procuração por instrumento público ou reconhecimento de firma 
ao advogado constituído nos próprios autos do processo e dos 
procedimentos administrativos, bastando a apresentação do 
instrumento procuratório devidamente assinado pelo seu cliente 
ou representado. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO 
SALVADOR, em 11 de março de 2025.  



 

 

 

 
BRUNO SOARES REIS  

Prefeito  
 

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO 
 Secretário de Governo 

 
LUCIANA HARTH BALAZEIRO 

Procuradora Geral do Município, em exercício 
 

 
ESTE TEXTO NÃO SUBSTITUI O PUBLICADO NO DOM DE 

12/03/2025 


